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01 . Tra ta -se  de  recurso  de  o rd iná r io  in te rpos to  em 

face  do  Acódão  nº  911 /2010 ,  que  ju lgou  improceden te  a  denúnc ia 

p ropos ta  em  des favor  do  ex-Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nova  Canaã  do 

Nor te ,  S r .  An tôn io  Lu iz  César  de  Cas t ro .  

02 . O  menc ionado  dec isum ju lgou  improceden te  a 

denúnc ia ,  an te  a  inex is tênc ia  de  i r regu la r idade  na  aqu is i ção  de 

pneus ,  res tando  con f igu rado  apenas  a  de f i c iênc ia  no  s i s tema  de 
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con t ro le  in te rno  re la t i vo  à  manu tenção  de  ve ícu los  e  consumo  de 

combus t íve is .

03 . Ass im,  o  Parque t  de  Con tas  v i sando  à  re fo rma  do 

dec isum  in te rpôs  recurso  ord iná r io ,  às  f l s .  419 /425 ,  requerendo , 

nos  segu in tes  te rmos :

a )  em  ju í zo  p r év io  de  admiss i b i l i dad e  recu r sa l ,  o  

r eceb imen t o  do  r ecu r so  o r d iná r i o  nos  e f e i t os  

suspens i vos  e  devo lu t i vo ,  nos  t e r mos  do  a r t .  67 ,  

pa r ág r a f o  ún i co ,  da  Le i  O r gân ica  do  TCE/ MT;

b )  no t i f i cação  do  reco r r i do  pa r a  ap r esen t a r  con t r a -

r a zõ es  r ecu r sa i s ,  den t r o  do  p r azo  l ega l ;

c ) após  o  r egu la r  p r ocessamen t o ,  r eque r  o  

conhec i men t o  e  p r ov imen t o  to t a l  do  r ecu r so  

o r d iná r i o ,  a  f im  de  que  se ja  r e f o r mado  o  Acó r dão  n º  

911 / 2010 ,  pa r a  que  se ja :

c1 )  j u l gada  pa r c ia lmen t e  p r oceden t e  a  p r esen t e  

denúnc ia ;

c2 )  ap l i cada  mu l t a  ao  S r .  An t on io  Lu i z  Césa r  de  

Cas t r o ,  nos  t e r mos  do  a r t .  289 ,  I I I ,  do  Reg i men t o  

I n t e r no  do  TCE/ MT;

c3 )  impu t ado  déb i t o  ( g losa )  ao  Senho r  An t on io  Lu i z  

Césa r  de  Cas t r o ,  no  va lo r  de  R$  4 . 026 , 12 ,  que  deve  

se r  r es t i t u í do  ao  e r á r i o  mun ic ipa l .
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04 . Em  sequênc ia ,  os  au tos  fo ram  submet idos  ao 

Conse lhe i ro  Pres iden te  para  exerc íc io  do  Ju ízo  de  Admiss ib i l i dade 

quan to  à  adequação  proced imenta l ,  leg i t im idade  e  in te resse ,  em 

que  o  mesmo conheceu  do  recurso  o rd iná r io .

05 . Em v is ta  das  razões  recursa is ,  a  Un idade  Técn ica 

des ta  Egrég ia  Cor te  de  Con tas  acompanhou  em  par te  o  ped ido  de 

re fo rma  do  ju lgamento  in te rpos to  pe lo  Parque t  de  Con tas , 

con fo rme re la tó r io  técn ico  apresen tado  às  f l s  431 /432 .

06 . Após  mani fes tação  técn ica ,  o  ges to r  fo i  no t i f i cado 

para  se  man i fes ta r  quan to  ao  mér i to  recursa l ,  o  qua l  se  deu  pe la  

v ia  de  con t ra r razões  ao  recurso  ( f l s .  445 /448) ,  sa l ien tando  apenas 

a  dec isão  do  Tr ibuna l  P leno ,  que  lhe  fo i  favoráve l .

07 . Cumpre  ressa l ta r  a  ocor rênc ia  de  fa to 

superven ien te  no  cu rso  des te  p rocesso ,  ha ja  v i s ta  que  o  Sr . 

An tôn io  Lu iz  César  de  Cas t ro ,  ex-Pre fe i to  Munic ipa l  de  Nova 

Canaã  do  Nor te  (denunc iado) ,  fa leceu  no  d ia  05  de  agos to  de 

2011 ,  con fo rme cóp ia  do  A tes tado  de  Óbi to  ( f l .  452) .

08 . Sendo  ass im,  uma  vez  em  deba te  ques tões 

re la t i vas  à  res t i tu i ção  de  va lo res ,  não  obs tan te  a  apresen tação  de 

con t ra r razões  pe lo  ex-Pre fe i to  quando  em  v ida ,  to rna-se 

impresc ind íve l  pa ra  a  va l i dade  do  fe i to ,  a  c i tação  do  inven ta r ian te , 

como  represen tan te  do  espó l io ,  a  f im  de  que ,  opor tun izado  o 

d i re i to  a  amp la  de fesa ,  possa  apresen ta r  man i fes tação  quan to  ao 

mér i to  recursa l .
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09 . Nessa  ve r ten te ,  nos  casos  de  reparação  de  danos 

ao  erá r io ,  o  p rocesso  a lcança  os  sucessores  do  admin is t rador 

fa lec ido ,  nos  te rmos  do  a r t .  5 º  da  Car ta  Po l í t i ca ,  a té  o  l im i te  do  

va lo r  do  pa t r imôn io  t rans fe r ido ,  con fo rme  inc i so  aba ixo  em 

des taque :  

“ XLV  -  nenhuma  pena  passa r á  da  pessoa  do  
condenado ,  podendo  a  ob r i gação  de  r epa r a r  o  dano  e  
a  dec r e t ação  do  pe r d imen t o  de  bens  se r ,  nos  t e r mos  
da  l e i ,  es t end idas  aos  sucesso r es  e  con t r a  e les  
execu t adas ,  a t é  o  l im i t e  do  va lo r  do  pa t r imôn io  
t r ans f e r i do ; ”

10 . Ass im,  o  inven ta r ian te  rep resen tan te  do  espó l io 

deverá  se r  c i tado  para  in teg ra r  o  po lo  pass ivo  do  processo ,  uma 

vez  que  a  va l idade  do  ju lgamento  do  presen te  recurso  ord iná r io 

depende  da  observânc ia  das  garan t ias  cons t i tuc iona is  do 

con t rad i tó r io  e  ampla  de fesa .

I I  –  DA CONCLUSÃO

11 . À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is ,  mani festa 
pe la  no t i f i cação  do  a tua l  P re fe i to  Mun ic ipa l  de  Nova  Canaã  do 

Nor te ,  S r .  V icen te  Gero t to  de  Mede i ros ,  pa ra  que ,  no  p razo 

t                                                                                                                                                              4



máximo  de  15  d ias ,  i n fo rme  o  ju ízo  em  que  t rami ta  o  inven tá r io  do 

ex-Pre fe i to ,  S r .  An tôn io  Lu iz  César  de  Cas t ro ,  bem  como  o 

endereço  e  o  nome  comp le to  do  responsáve l  pe lo  espó l io 

( i nven ta r ian te ) ,  a  f im de  que  es te  possa  se r  c i tado  para  compor  os 

p resen tes  au tos ,  v i sando  à  de fesa  do  pa t r imôn io  púb l i co .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  02  de 

ma io  de  2012 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
            P rocurador  de  Con tas
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